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Altera dispositivos da Lei n9 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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-DISTRIBUICAO 

Ao Sr. ~~ é U í ,r cf e s 

Ao Sr. _______________________________ _ 

o Presidente da Com issão de ______________________________________ _ 

Ao Sr ., ___________________________________ . em __ '9 __ 

o Presidente da Comissão de _______________________________________ _ 

Ao Sr. _________________ -------------. em __ '9---,-_ 

o Presidente da Comissão de _______________________________ _ 

Ao Sr. _______________________________ . em __ 19, __ 

Ao Sr. _____________________________ . em __ '9 __ 

Ao Sr. _____________________________ . em __ '9 __ 

Ao S,..~ ____________________________ . em __ '9 __ 
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_ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.349, DE 1991 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Altera dispositivos da Lei n9 8.069, de 13 de junho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
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P R O J E T O O E L E I N º ~ 341 , de '. 1991 . 

AI t e r a d i s p o s i t i vos da L e i n º 

de 13 de junho de 1990 -f Estatuto 

ça e do AdOlescente! . 

Da Deputada BENEDI TA DA SILVA 

-

O Congresso Nacional decreta : 

8 . 069, 

da Crian 

Art . lº - Os artigos 132 e 139 da Lei nº 8 . 069/90 

(Estatuto da Criança e do Ad ol esce nt e ) passam a vigorar com a seguinte 

r r=. ri ~J r' a- (, . 
\"""UCl':;{ J . 

"Art. 132 - Em cada Município haverá, no míni 

mo, um Conselho Tutelar composto 

de c i nco membros, escolhidos pela 

comunidade local para mandato de 

três anos, permitida uma recondu ­

çao . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ar t . 139 - O processo para a escolha dos mem 

bros do Conselho Tutelar será es ­

tabelecido em Lei Municipal e rea 

lizado sob a responsabilid ade do 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

blicação . 

Consel ho Municipal dos Direitos 

da Cria nça e do Adolescente, a 

f i scalização do ~inistério P~bli 

co ." 

Art . 2º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu 

Art . 3º - Revogam - se as dispos i ções em contrário. 

Sala das Sessões, ? de junho de 1991 . 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

J U 5 T I F I C A T I V A 

A alteração propostu t e m por finalidade afastar -Vl -

C10 de inconstitucionalidade que afeta o processo de escolha dos mem -

oros do Conselho Tutelar , órgão do munic ípi o encarregado de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente . Com efeito, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, lei ordinária federal , dispôs 

nos artigos que se pretende a alteração que os membros do Conselho Tu 

telar seriam eleitos pelos c i dadãos locais através de processo eleito 

ral definido em lei municipal e presidido pelo juiz eleitoral do res -

pectivo município . A atriouição de competênc i a à Justiça Eleitoral por 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

meio de lei ordinár i a viola o disposto no artigo 121 da Constituição 

Federal, que estabelece a via da lei complementar . Além disso,não po-

deria a União delegar ao Município competência para dispor sobre pro-

cesso eleitoral, porquanto a Constituição Federal, em ~eu artigo 22, 

inciso l, estabe l ece que esta matéria é privativa da União . 

Tal linha de raciocínio levou o Egrégio Tribunal Re 

gional Eleitoral de São paulo a considerar inconstitucional artigos 

de lei do Município de Descalvado que regulamentavam o processo elei -

toral para a escolha do Conselho Tutelar (documento anexo ) . 

Assim, uma vez que os Consel hos Tutelares são órgãos 

que, a nível municipal, devem atuar no sentido do cumprimento dos di -

reitos fundamentais da criança e do adolescente , o óbice de natureza 

c onstitucional tem impedido a criação e instalação de tais conselhos, 

de sorte que, neste projeto de lei que d i s põe sobre o Conselho Nacio 

nal dos Direitos da Criança e do Adolesce nte , deve ser removido tal 

obstáculo , sob pena da política naciona l não chegar aos município s . 

As alterações propostas removem a mácula da lncons -

titucionalidade na medida em que afastam a tutela da Justiça Eleito -

ral, cabendo a responsabilidade do processo de escolha dos membros 

dos conselhos Tutelares aos Conselhos Mun i cipais dos Direitos da Cri -

ança e do Adolescente, na forma a ser regulamentada em lei municipal, 

de acordo com as peculiaridades locais e atendidos os princípio s ge -

rais já estabelecidos na Lei 8 . 069/90 . 

Sala das Sessões , - de junho de 1991 . 
.. 

Deputada S l L v À' 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /90) 



CAMARA DOS DEP UT ADOS 

LEO/SLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COOR.DENA ÇAO 
DA S COMISSOES PER.MANENTES 

-C<;)NSTITUIÇAO 
REP.UBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. .. .. . .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . ......... ...... . ..... . . 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
• , ' , .(. , /0 .. .. ,( .. . • • , ' .... .... . .... . ............... .... . , ........ . ...................... . 

Capítulo 11 
DA UNIAO 

. . ' . ' . '., . .. '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . , . . . . . . . . . . . . . . .. . .... 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil , comercial , penal, processual, eleitoral , 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

• • • " -<1 0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • . .. .. .. " . 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

• • • • " \. ~ ••• ,. l o , .. . ..... . ...... , _ • •• o ' . .... . .... " " . ' •••• ' • •••• ' . ' ' . • • •••••• • • • , ••••••••••••••• 

Capítulo III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

• • • • • • • . ' . ' , ' " • • . ' • • _. ' " • ' 0 • • • • . . .. • • • • • " . • • • • • • • .. . , . ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

, . . . ~ . ' . ' . . . . . . . . . . . . . . . " .. " . . . ". . . . . . . . . . . .'. . . . . " .' . . . . .' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 
eleitorais. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . " . , . . , . . . . . . . . . . . . . 

GER 2001 .0050.5 - (DEZ /85 ) 
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LEI NO 6.069, de 13 de julho de 1990. 

Dispõe sobre o ESTATUTO DA CRIAKÇA E 
DO ADOLESCENTE, edá outras providên­
cias. 

'TITULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

C~pITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

. . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 132 - Em cada Município haverá, no mínimo, ~" 
Conselho Tutelar composto de cinco membr 6s, eleitos pelos cidadãos 
locais para ~andato de três anos, perm1tida uma reeleição. 

. .. ....... _ _ .... . .... ---_ ............ . . . . . . . . . . . . . . .. - - . . . . 
CAPITULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 139 - O processo el ~ 1toral para a escolha dos 
membros do Conse lho Tutelar será estabelecido em Lei Munici pal e 
realizado sob a pres1dência d e Juiz ele1toral e a fiscalização do 
Ministério Púb11co • 

. ......... .. ....... -- .. .. . .... .... ... .... .. .. ..... .. ..... . . ...... . . ....... . . 

. .............. - _ ...... - ...... - ............. . .............. . ........... ..... .. ... .. . . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO PROJETO 

PROJETO DE LEI NQ 1.349/91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.349-A, DE 1991 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Alt6a illspositivos da Lei n9 8 . 069, de 13 de juQho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente ; tendo pare 

cer: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela re 

jeição deste e do de n9 2.609/92, apnsado . 

(PROJETO DE LEI N9 1.349, DE 1991, TENDO APENSADO O DE 

N9 2.609/92 , A QUE SE REFERE O PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/S6) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N9 1.349-A, DE 1991 

(Da Sra. Benedita da Silva) 

Altera dispositivos da Lei n9 8.069, de 13 de julho de 7990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

(As Comissões de Seguridade Social e Famllia; e de Constitui-
A • 

ção e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) -

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Faml1ia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA 
PROJETO DE L 

lDa Sra. Be 

I Altera dispositivos 

DEPU 
. 49, DE 1991 

n? 8.069, de - de junho de 

1990 - Estatuto a Criança e do Adolescente. 

(ÀS CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAC 

; E DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA - ART. 24, I I) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - Os artigos 132 e 139 da Lei nº 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) passam a vigorar com a seguinte 

, -reoaçao: 

"Art. 132 - Em cada Município haverá, no míni 

mo, um Conselho Tutelar composto 

de cinco membros, escolhidos pela 

comunidade local para mandato de 

três anos, permitida uma recondu­

çao. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 139 - O processo para a escolha dos mem 

bros do Conselho Tutelar será es­

tabelecido em Lei Municipal e rea 

lizado sob a responsabilidade do 
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2 _______________________________________________________________________ _ 

blicação. 

Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, a 

fiscalização do Ministério Públi 

co." 

Art. 2º - Esta lei entra em vIgor na data de sua pu 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, /'C de junho de 1991. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

JUS T I F I C A T I V A 

A alteração propostu tem por finalidade afastar • VI-

cio de inconstitucionalidade que afeta o processo de escolha dos mem-

pros do Conselho Tutelar,órgão do município encarregado de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Com efeito, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, lei ordinária federal, dispôs 

nos artigos que se pretende a alteração que os m mbros do Conselho Tu 

telar seriam eleitos pelos cidadãos locais através de processo eleito 

ral definido em lei municipal e presidido pelo juiz eleitoral do res-

pectivo município. A atribuição de competência à Justiça Eleitoral por 



__________________________________________________________ 3 

meio de lei ordinária viola o disposto no artigo 121 da Constituição 

Federal, que estabelece a via da lei complementar. Além disso,não po-

deria a União delegar ao Município competência para dispor sobre pro-

cesso eleitoral, porquanto a Constituição Federal, em seu artigo 22, 

inciso l, estabelece que esta matéria é privativa da União. 

Tal linha de raciocínio levou o Egrégio Tribunal Re 

gional Eleitoral de São paulo a considerar inconstitucional artigos 

de lei do Município de Descalvado que regulamentavam o processo elei-

toral para a escolha do Conselho Tutelar (documento anexo ). 

Assim, uma vez que os Conselhos Tutelares são órgãos 

que, a nível municipal, devem atuar no sentido do cumprimento dos di-

rei tos fundamentais da criança e do adolescente, o óbice de natureza 

constitucional tem impedido a criação e instalação de tais conselhos, 

de sorte que, neste projeto de lei que dispõe sobre o Conselho Nacio 

nal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deve ser removido tal 

obstáculo, sob pena da pOlítica naci~nal não chegar aos municípios. 

As alterações propostas removem a mácula da incons-

titucionalidade na medida em que afastam a tutela da Justiça Eleito-

ral, cabendo a responsabilidade do processo de escolha dos membros 

dos conselhos Tutelares aos Conselhos Municipais dos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente, na forma a ser regulame ntada em lei municipal, 

de acordo com as peculiaridades locais e atendidos os princípios ge-

rais já estabelecidos na Lei 8.069/90. 

Sala das Sessões, ;C' de j unho de 1991. 

\---~ 

- I 
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J,IOISLAÇAO CITADA. ANlXADA 1'6LA COOlWtNAÇAO 
DAS COMISS06S I'~RMAN'NTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 
.. . ... -.-.-. .' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. ... .' .... . .. .... .. .. .. .... .. .. .. ........ .. .. .. 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.. 4·.". ~."_(. '<,, '. "_ ._ ._ ._ ... _._ ..... _ .. .. .. .. .. .. .. ....... ' ... ' ~ .. .. .. # .. .. " " ... .. .... , .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ...... .. . .. .. .. .. 

Capítulo 11 
DA UNIAO 

.... " , O .. . _ • •• • • , .. . ......... .. .. .. .. .................... .. ....... ' .. .. .... .. .. .......... .. .. ........ ......... .. . .. . .. .... " .. .. .... .. .. .. .. .. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil . comercial . penal. processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

.. .. ' ... , ...... ...... . , " , ....... .. ,. " , ' ..... .... .. " .' " . ' . " . ... ... . .. .. . . .. . . - . . . .. ... " " .. .. .. . .... . .. ," . 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

•••• 0. 0 .. ...... . , ..... ... . ,· ·1 .... .... ... . " . . ... ' 0' 0. _ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... ' .. .. .. o ' .. , . , ' .. . ' . ' .. . ..... ... .. ... .. .. .. .. .. . .. ...... .......... , . 

Capítulo 111 
DO PODER J(JDICIÁRIO 

• • ~ , • . ' .. ... ' " "" 0' . , • • • ' . , . ' ... ' .. . ....... .. ' .. ' ... _, ....... . . ... , ... .. . , • • ••• • •• , • • •• • • , , .... ........ .. . .. 

Seção VI 
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

• _ , ..... , ,, , - .. , •. ' • " • " .. . . .. . , _ . ' " • , _ I' • • , ' . , _ •• _ .... . . ... _ o ' . o • •• ' •••• o o ... o . ' o • o ' . ' o ' o • " ..... . ... ........ .. ' .. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 
eleitorais. 

• ......... - , .. • • .. - .. .. .. - .... .. .. o • " _ • • • • o • • ... . _ • .. • _ • • .. .. • _ • • , • • , • , . • • • o • • • • .. • • • • • .. • ....... .. .. 

, .. .. .. .. .. • .. • .... - .. ' , • .. • • • - ' , . . .. ... .. • • • , • • • • , • .. • • • • • • • • • o • • • • • • • .. • • • • • • • • • • , • • .. .. .. .... . .. 



tal.O 1.069, d. 13 d. julho d. 1 no. 

Di.põe .obre o ESTATUTO DA CRIA~ÇA E 
00 ADOLESCENTE, • di outr .. proVlden­
ci ••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 
I'J'ITULO V 

00 CONSELHO TUTELAR 

o.PITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Art. 132 - Em cada Município haverá, no mínimo , ~" 
Conselho Tutelar composto de cinco membros, eleitos pelos cidacÃos 
locais para mandato de tres anos, permitida uma reeleiçÃo. 

· . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. 

CApITULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 139 - O 
~mbros do Conselho Tutelar 
realizado sob a presldencla 
Ministérlo PúbllCO. 

processo eléltoral para a escolha 
será estabe lecido em Lei Municipal 
de Juiz eleitoral e a fiscallzaçÃo 

dos 
e 

do 

· . . . . . .. .. . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . ... 

· ....... - .......... - . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.609, DE 1992 
(Do Sr. Ary Kara) 

Dá nova r ed a ção ao artigo 1 39 d a Le i nº 8 . 069 , de 13 de j~ 

nho de 1990 - Esta t uto da Cr i ança e do Ad o lescente . 

(APENSE -SE AO PROJETO DELE ! N' 1 . 349, DE L991) . 

o CONCHESSO NAClONAL DECRETA' 

Art. 19 - O art . 139 , da Lei n9 3 . 069 , de 13 

de junho de 1990 , passa a vi ger com a seguinte redação : 

"Art . 13 9 - O processo elei t oral para a esco 

lha dos membros do Conselho Tute 

lar se rá estabelecido em Lei Mun i cipal e deverá se r 

r eal izado sob a fiscalização do Min ist~r i o P~blico" . 

Art. 29 - Esta l ei entra em v igo r na data de 

sua pub l icação . 

Art . 39 - Re vogam-se as disposições em contrá 

ri o . 

JUS T J F ! C A ç Ã O 

Ao r eser var à Justiça ele ito r a l a atribuição 

de pres idir o processo d e escolha dos memb r os do Conselho Tu 

telar, o art , 139 c h oca -se , fr o ntalmen t e , com a Constituição 

Federal que , em seu art , 121 , ex ige expressamente l e i compl~ 

menlar pa ra se possa traça r a o rganização e competênc i a 

tribunais, juizes de direito e das juntas eleitorais , 

d os 

Po r essa razao , estamos propondo , através do 

pres0nle Projeto de lei , pequena alteração ao art . 139, do Es 

talulo da Cri~nça e do Ad olescente , no sentid o de sup r imir a 

parlicipação do Juiz eleitor al no processo de escolha dos mew 

bros do Consclllo Tutelar . 

A medidd preconizad3 , en tã o , v isa un i camente 

afasL...lr a inconst itucional i dade do mencionado dispositivo le 

gal pt..'rmitindo , assim , que o mesmo possa atingir seu objetivo 

or i gi n~l, qual seja , o de permitir que os munic ip ios d i scipl! 

nere , Ilor meio de lei municipal , o processo de escolha dos mem 

bros dos res~cc livos Conse lhos Mun i cipais . 

Finalmenle , cumpre r essaltar que esta ~ropos! 

çao se inspIrou em pedido que nos enviou o Presidente da C3rr.a 

ra Municipal de Cam~os do Jordã o , ilu slre Vereador Nels o n Fu I 

gêncio Leite . 

E , por se t ratar de um caso de flagrante in 

c onst ituci ona lidade, reconhe c i da pelo próprio Tribunal Reg i ~ 

nal Eleitoral de são Paulo , temos a ce r teza de que os nossos 

ilust r es pares não negarão o indispen sá vel apo i o para que es 

ta medida se transforme em lei no menor praz o possível . 

Sala das Sessões , 

KARA 

I 

Lt .'; '/:' / ""/ .", 

CÇ)Ns'rITUIçAo 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Capitulo 111 

DO PODER JUDICLARIO 

Seçáo VI 

Dos Tribunais e Juues Eleitorais 

Art . 12 1. I f'l (üm plem entar d ispara !>obre a OIgamzaçao e 
(~Jtllpdt"l\' kl do .... t llbunal~ dos j U ll{'~ de dlre llo e da!> ju nta ~ 
t' Il"11UI <1 I::> 

~ I O ... r1 It"rnbro') Jo~ tr ibunal'>. o!> jUll t"!> d t, d ireito (" 
" .... lI lh · jldnl t· ... lid'" JLJn td ~ l"lt-I to ral!>. no t")(er( ICIO de sua~ fun ço€'!>, 
(" 11(, 'IUt" Iht· .... f, JI J1Aled\('I. gozarao dt, pknas gdrdllt ld!> e serao 
1II<.11 11\' ~ 1\'1,."1.., 

,? O.., JUI/I'~ dos II lbunais eleltordls sdlvo m o tivo Justlfi · 
(dd., .... t·r-..l rd (l I")' dOIS dnos. no mlnlnlO. e nunca por mal~ 

d, d')I::> bIPn l(,.., I ,) ll..,~("u I IVOS. sendo o~ subst l l u t o~ L' ~colhidos 
In(l 1lH",:>m.J ( li <l .... h l ~1 t" pelo m esm o pro(e~so. enl numero igUdl 
jUtld l ddd <"d ! I'~jOll<l 

,1 ~ll(, 1111'(orfl\ t'l<" a~ deClsot' .... do Trlhunal Superior 
1- lt 'lh 'l l ll ,:><.1 1\ ,) J .... qUI' contrdflarem e~t d Con')lltu l~ ao e as dt"rw 
gdl(Jll tI .., d,- hd!'I·, I ~·corpu<;. ou mandado dl' st'guld n~d 

~ 4 D" .... d,'( I~OI'", dos Tflbundl~ Rl'g londls E:. 1('l toraIS 50' 

flkfl h <.. abt-rd 1, ·( w':>o qUdndo 

lur, 111 prolt'rldd':> cont ra dl~pO'>I~ ao e)o..prt· .... ~a dE'std 
c..(ln .... lll lH~d,) UU d,' lu. 

11 Oi (lll l '! d!\f"rgt'!Kla na Il1klprdd\JO dt, 1"Il."ntre dOI~ 
ou nhll .... \f IIIU II, II .... t.:lt· !l ord l ~. 

111 - \ t-I'), ' I"r\1 ~obf t' Irlelegibi llddd(' ou (:xrt'dl~ ao de dlplo 
rl)d ... 11<1') t""1,'u,Ot'''' f"derdl!:o ou estadudl'> 

IV - dIHJI,l1 t'm diplo ma s ou decrt'ldrf'm a perdd de m an 
d<l! tl:'"o t"ldl\u:> kJt'ldl::> ou estddua lS, 

V - deneg arem habeas·corpus, mandado de sc:gurançd 
habeas· data ou mandado de In)unçao 
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LEI.O 8 . 069. de 13 de julho 

OispÕe .obre o !STATüTO OA CRIAKÇA E 
00 ADOLESC'CNTE, e dá outras provl.dê:J­
cias. 

o P R E S lO! N T E O A R ! P O B L I C A 
Faco saber que o Con9resso Naclonal decreta e e u sanci ono a seguinte 
Lel; 

CAP!TULO IV 

OA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 139 - O 
membros d o Conselho Tutel~r 
reallzado SOb a presldênCl a 
Mlnlst érlO Públlco. 

pro:esso elclto~al para a escolha dOI 
sera estabel ecldo em LeI MunlClpal • 
de JU1Z eleItoral e a flscallzação do 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . .. . - ..... . 

• " . - o _ • •• · '"0 " 0 " 0 " 0 - -. " . __ - ' " 0 - . " o - . - . -. - •• '"0 - ..... ' o ". - . 'o-o 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 1.349, DE 1991 

(Ç'.,pensado F'L .:::. 6 () q / Cf .-::. 'j 
_li _.r; • __ , 

dispositi\/OS j8. 
C) '-I J Cf ;....' .. -0_ o . '!li de 13 de julho de 
Estatuto d a C:riarça 
Adolescente" 

Av tOr-a:: - . d R~NE-DTF'-' Li e p L~ t 2 a _-"- _. i j H 

Lp, 

1'=:;90 
e 

Rel~tora: De putada RITA CAMATA 

I RELATaRIO 

do 

A nob r e Deputada Benedits da Silva 3~{re-

sertta os t4rticos 1 ...". .-. - "- ,.",;.... pt-ojeto de lei 
do c<:::.t2tutO 

que 
da Crianca e do Adolescente~ 

determinando que os integrantes do s Conselhos Tutela­
res sejam escolhidos pela comunidade, realizado sob 2 
~esponssbllld2de do Conselho Municipal 
C r~ança e do Adolescente e fiscalizado 
F' Li t i 1 i c c: Ir 

dos Dir--ei t os da 
pelo t·1ini<:::.tét-iD 

A ~r:_{_l -ne"-dr-, di . hd· \...J:'I na forma do Inciso 
do A t- t i C! o 1 -:<",-; 

-~\ -, do Regimento Interno~ .;, F=' r"'-, i e J...L li. _ . . w ~ _ de Lei 
de ~ ,-.q--:, 

.l.7 .. L.~ de 
igualmente altera 

• - iL.. ri 1 "- -de JU.i 110 Le "i'i()" 

autoria do 

d e te r- m i n ~. n d o 

Deputado 
da Lei 

Ar.", . , 
r. 
C • 

". ;:; r i=' r··. _~. _ . ~ 

que o proces<:::D D3.ra 

I 

escolh~ do membros do Consel~o Tutel a r será estabeleci-
do Lel Municipal e f l' c, L- '=' 1 l' .,.;:; d n _ _ • ..L .&... ~'\ _ Mirii stér-io 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 VOTO DA RE LA TORA 

tet-rnos de. art:lr 
. . 
lriClSC; '.i .,.. > , 

." 1. .... =' alínea 
ii T H 

'- ::; oplnar {na tér ias 
- 3 t " 
! afn~.ilB.1i à m Lt 1 tl 2 r- ~ 

.L.. 
Le~ ao ldoso ao excepcional ou 

ri e 1 q q i-I 1- P .- o I ' 

deficiente físico. A 

~- eJ d . 

r-; o 
.! - iO~ U _ " " _ ""! -do _ __ r _, o Art. 5 . .:;, 

deter-rniriando que o fnérito 
Comiss~o de aoreciado 

e de 

Esta de Outub;-o de 
1 '-::;'01 ,,- r :r le i do Poder q L~ e sa'\Clona-
do. transformou-se na Lel nO 8.?42~ de 1~ de Outubro de 
iGq1 
- " " ..l.. :'õ que Nacional dos da. 
Cr-iança. e do Ado 1 e·:;:·cen te COt,~ANDA e dá outt-e..s nrn\./l r" - " -

C3 -ê- r i c i a =- i' ~ E 5 t Q. 1 E- i a 1 t e t- o Li. o 5 a t- t i q o s 1 3 2::; 1 ,~, 9 e ? l3 (i d C 

Fsta. tuto da Cr-iança 
inconstituclonalidade 

e do Adolescente; retirando a 
que afetava o processo oe escolha 

dos membros do Conselho Tutelar. 

F'e 185 -"n~c;""-<= t::' ;-; ~ td _ ~ d. -- :r. e em virtude 
exist?ncia da Lei n O 
votamos pela reJeiç~o 

Ci 74'-::> d:e '-J lO....... -'--!li 
< ~ • 
.l...L de Ou tubt-o de 

'L c::.i r·O -=,79 de de __ _ J t _ .... " .&- ~ 

e '.ri o· P v- o j" C> .... ,-o _ : t "_ ,--L'LJ de Lei de apensado; 

Sala da Comiss~o, em de Abril de 1992. 

[) = ~"L' +--' ~-" "_ W 1 '_C\L.i':::-. 

da. 

1991 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N9 1.349, DE 1991 

Apenso: PL 2.609/92 

PARECER DA COMISsAO 

A Comissão de Seguridade Social e Famllia, em 

reunião ordinãria realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei 

n9 1.349/91 e o de n9 2.609/92, a ele apensado, nos termos do 
Parecer da Relatora. 

Compareceram os Deputados Euler Ribeiro, Pres~ 

dente; Jorge Tadeu Mudalen, Elias Murad e Renato Johnsson, Vi 
ce-Presidentes; Everaldo de Oliveira, Fãtima Pelaes, Heitor 
Franco, Ivânio Guerra, Jose Egydio, Pedro Corrêa,Maurllio Fer 
reira Lima, Nilton Baiano, Sergio Arouca, Valter Pereira, Li 

berato Caboclo, Paulo Portugal, Celia Mendes, João Rodolfo,A~ 
tônio Faleiros, Eduardo Jorge, João Paulo, Joaquim Sucena,Ja~ 
dira Feghali, Jose Augusto Curvo, Jamil Haddad e Delcino Ta­
vares, membros titulares; Antônio Britto, Rita Camata, Vir­

mondes Cruvinel, Cidinha Campos, Jose Linhares, Luiz Moreira 
e Avelino Costa, membros suplentes. 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 06 de mala de 1992 

---------~ , 
~ ~ 

Depu~ ado EULER RIBEIRO 
Presidente 

Deputada 

• r . j <-
'-- -RITA /C AMATA 

Relatora 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE SEGURIDADE SO( 

I 

" 

:. .' 

0(:; c. • 

o f 1 c i o n Q rJoS- /92 - P Brasllia, ) 3 de malO de 1992 

Senhor Presidente, 

) 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprlme~ 

to ao disposto no artigo 133 do Regimento Interno, a aprecl~ 

ção do Projeto de Lei nQ 1 . 349, de 1991, de autoria da Deputada 

Benedita da Silva, que "altera dispositivos da Lei nQ 8 .069, 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Ao enseJo, renovo a Vossa Excelência os 

protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

----~ 
Der-utado EULER RIBEIRO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N e s t a - - - - -

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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